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2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTA CRUZ

Anúncio n.º 8047-LX/2007

A Juíza de Direito, Dr.ª Rosa Moura, do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Santa Cruz, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular) n.º 90/03.4PCSCR, pendente neste Tribunal contra o arguido
João Carvalho Caldeira, filho de José Joaquim Caldeira Júnior e de
Maria Filipa Carvalho, natural de Porto da Cruz, Machico, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 24 de Maio de 1964, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 8073081, com domicílio no Caminho da
Penteada, 18-C, Edifício Jardim, 3.ª-AB, São Roque, 9020-105 Fun-
chal, o qual foi por despacho de 14 de Setembro de 2007 declarado
contumaz pela prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado
em 19 de Março de 2003, é o mesmo declarado contumaz, nos ter-
mos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

2 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Rosa Moura. —
O Escrivão Auxiliar, Paulo Gonçalves.

Anúncio n.º 8047-LZ/2007

A Juíza de Direito, Dr.ª Rosa Moura, do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Santa Cruz, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular) n.º 235/01.9PASCR, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Carlos Fernando Alves, filho de Carlos Alves e de Maria da
Conceição Alves, natural do Caniçal, Machico, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 18 de Fevereiro de 1977, solteiro, servente da
construção civil, titular do bilhete de identidade n.º 11525167, com
domicílio no Sítio da Palmeira de Baixo, 9200-040 Caniçal, o qual
foi, por despacho proferido em 20 de Julho de 2007 declarado con-
tumaz, pela prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelos artigos 203.º, n.º 1, 204.º, n.º 1, alínea a), do Código
Penal, praticado em 13 de Maio de 2001, dois crimes de furto quali-
ficado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, 204.º, n.º 2,
alínea e), do Código Penal, é o mesmo declarado contumaz, nos ter-
mos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

2 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Rosa Moura. —
O Escrivão Auxiliar, Paulo Gonçalves.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 8047-MA/2007

A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Manuel Miranda, do 1.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa
Maria da Feira, faz saber que, no processo comum Singular, n.º 369/
03.5GDVFR, pendente neste Tribunal contra o arguido Sérgio Manuel
de Castro Azevedo, filho de Joaquim da Costa Azevedo e de Maria
Margarida de Castro e Silva, natural de Fiães, Santa Maria da Feira,
nascido em 23 de Novembro de 1979, com o bilhete de identidade

n.º 11959234, com domicílio na Rua do Regadio, 137, 4535 Fiães,
por se encontrar acusado da prática do crime de burla simples, pre-
visto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 13 de
Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Se-
tembro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, e, ainda, a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Manuel
Miranda. — A Escrivã-Adjunta, Graça Vasconcelos.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 8047-MB/2007

A juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 77/03.7GCSJM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Dmytro Malyutyak, filho de Vasily
Malyutyak e de Anna Frantchuk, de nacionalidade ucraniana, nascido
em 3 de Abril de 1958, casado, titular do passaporte n.º AH038009,
com domicílio na Rua Carvalhosa, 580, 3700 Arrifana, pela prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, do
Código Penal, praticado em 1 de Fevereiro de 2003, um crime de
detenção ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo arti-
go 275.º, n.º 3, do Código Penal, praticado em 1 de Março de 2003,
um crime de resistência e coacção sobre funcionário, previsto e punido
pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em 1 de Março de 2003,
é o mesmo declarado contumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º
e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração,
e, ainda, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

22 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Eduarda Vila-
-Chã. — A Escrivã-Adjunta, Olga Reis Capela.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Anúncio n.º 8047-MC/2007

O juiz de direito, António Antunes Gaspar, do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 963/03.4PBSTR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Rui Paulo dos Santos Miguel,
filho de José Paulo Estevães Miguel e de Maria Júlia dos Santos Freire,
natural de Marvila, Santarém, nascido em 23 de Maio de 1981, com
domicílio na Rua Soeiro Pereira Gomes, lote 25, 4.º, esquerdo, 2835
Baixa da Banheira, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal,
praticado em 9 de Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 16 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos ulteriores termos do processo até
que se apresente ou seja detido, sem prejuízo da prática de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a passagem imediata de mandados de detenção a fim de ser sujeito a
termo de identidade e residência nos termos do artigo 196.º do Código
de Processo Penal, neste Tribunal ou em qualquer posto policial, não
podendo a detenção exceder 24 horas e devendo ser imediatamente
restituído à liberdade depois de prestado o termo, a anulabilidade dos




